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"Dispõe sobre instauração de Processo Adminislrativo 

de Sindicância e dá 011/rus providências. " 

O Prefeito Municipal de Angatuba, Luiz Antônio Machado. no uso de suas 

:buições legais. em especial o disposto nos art. 68, incisos V I, art. 96. inciso II , alínea --c··. todos da 

CONSIDERANDO o Boletim de Ocorrência nº 553/2020, datado de 24/07/2020. elaborado em 

10 de acidente de trânsito envolvendo veículo da municipal idade, ocorrido no dia 24/07/2020, por 

ta das 09h03min, na Rua Irmãos Basi le. em frente ao nº 441. 

CONSIDERANDO que o acidente de trânsito trará prejuízo ao erário; 

CONSIDERANDO o poder e dever da Administração Pública em apurar os fatos para 

entual responsabi l ização; 

RESOLVE: 

Artigo 1°) Determinar a instauração de Processo Administrativo de Sindicância, com natureza 

·estigativa nos termos do art. 9° e seguintes da Lei Municipal 67/20 14. 

Artigo 2°) O presente Processo Administrativo devera ser conduzido pela Comissão 

anente de Sindicância e Processo Administrativo, designada pela Portaria nº 126/2020. de 

3 '07/2020, que deverá realizar todas as diligências necessárias. 

Artigo 3°) A Comissão deverá iniciar seus trabalhos no prazo de 10 (dez) dias. a contar da data 

publ icação do ato que constituir a Comissão, devendo ser presidida pelo 1° titu lar ou pelo 2° titular 

caso de impedimento ou suspeição daquele. 

Artigo 4º) O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

,blicação do ato que constituir a Comissão, podendo ser prorrogado por mais 30 ( trinta) dias, a pedido 

. Comissão, por motivo justificado. 
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Artigo 5°) O Processo em questão será regido pelas garantias constitucionais. além de respeito 

principio da legalidade e outros dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

Parágrafo único - Tendo em vista o teor dos fatos, fica determinado que o processo tenha 

~ter sigi loso, vez que se j ustifica exceção ao principio da publicidade. 

Artigo 6°) Diante da complexidade da matéria a Comissão Processante poderá requisitar apoio 

nico de servidores municipais ou outros profissionais que não estejam no quadro a fim de atingir a 

Artigo 7°) Nas si tuações omissas da Legislação Municipal, uti l izar-se-á subsidiariamente a 

5 islação aplicável aos servidores públicos federais (Lei 8. l l 2/ 1990). 

Parágrafo único - Questões de ordem processual serão esclarecidas ou decididas pelo 

·sidente da comissão, cabendo desta decisão recurso ao Chefe do Executi vo, que será autuado em 

rtado, sem efeito suspensivo, sem necessidade de formação de instrumento, sendo que, não será 

:.eclarada nulidade sem que haja demonstração de prejuízo. 

Artigo 8º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

.\fixada no qu;Jro da Prefeit 
-wgatuba, l ~8/2020. 

A. l O DE AGOSTO DE 2020 . 
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